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Circular Nº 212/2006



 Brasília-DF, 14 de julho de 2006

Às Seções Sindicais, Secretarias Regionais e aos Diretores do ANDES-SN

Assunto: Algumas questões relativas à implementação da Medida Provisória 

                nº 295/06

Companheiros:

Após a edição da Medida Provisória nº 295/06, de 29 de maio de 2006, a Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas do MEC emitiu duas notas técnicas para orientar os departamentos de recursos humanos das instituições federais de ensino. A primeira foi a Nota Técnica Nº 005/2006/CGGP/SAA/MEC, de 2 de junho de 2006 e a segunda foi a Nota Técnica Nº 006/2006/CGGP/SAA/MEC, de 20 de junho de 2006, ambas anexas.

Da primeira nota, destacamos o seguinte:

“Com relação ao cálculo das vantagens referentes aos arts. 184 da Lei nº 1.711/52 e art. 192 da Lei 8.112/90, as áreas de RH deverão proceder ao acerto dos parâmetros no SIAPE, considerando a nova classe de Professor Associado criada pela MP nº 295/2006”. 

Os referidos artigos previam que, ao se aposentar, o servidor passaria a perceber as vantagens da classe imediatamente superior, o que foi revogado em 1996. Os professores que, ao se aposentar, encontravam-se no nível 4 da classe de professor Adjunto passaram a receber as vantagens de Professor Titular. A citação orienta que tais aposentados passem a perceber as vantagens de Professor Associado, nível 1, o que  constituiu uma redução de posição. A Assessoria Jurídica Nacional já havia alertado o sindicato sobre esse risco e está promovendo estudos sobre o assunto para melhor orientação em relação às medidas que julgarem cabíveis.   

Da segunda nota, destacamos:

“A permanência do professor por dois anos no último nível da Classe é regra geral para a progressão na Carreira do Magistério e se aplica de igual forma para a progressão do Professor de 1º e 2º Graus para a Classe Especial. Deve-se observar, entretanto, que além desse interstício, o docente deve também cumprir os requisitos estabelecidos no §3º do art. 13 ou art. 14 da MP nº 295/2006”.


Os requisitos são os seguintes: 

“§ 3º A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1º e 2º graus para a Classe Especial ocorrerá mediante avaliação de desempenho daqueles que estejam posicionados no nível 4 da Classe E e que possuam o mínimo de:

     I - oito anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de título de Mestre ou Doutor;

     II - quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação.”

     “Art. 14. A progressão funcional para a Classe Especial dos servidores que possuam titulação acadêmica inferior à de graduação e estejam posicionados no nível 4 da Classe E poderá ocorrer se:

     I - tiverem ingressado na carreira de Magistério de 1º e 2º Graus até a data de publicação desta Medida Provisória; e

     II - possuírem o mínimo de quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima.”

A redação acima possibilita a interpretação de que, para os casos mencionados, a medida provisória dispensaria o interstício de dois anos no nível 4 da classe E para haver a progressão. A Nota Técnica, então, busca interpretar e corrigir uma possível imprecisão da MP em relação ao acordo feito com o SINASEFE, em dezembro de 2005. Provavelmente, o governo emendará a MP quando de sua conversão em lei.

São estas as informações que temos a prestar no momento, 

Saudações Sindicais e Universitárias.

Prof. Luiz Henrique Schuch

Secretário Geral
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NOTA TECNICA N° 005 /2006/CGGP/SAA/MEC

Ementa: Orienta as instituicdes federais de ensino quanto a
implementacéo do disposto na Medida Provisdria n° 295, de
29 de maio de 2006, publicada em 30/05/2006.

A presente Nota Técnica, acordada em reunido com o Departamento de Administragéo de Sistemas
de Informacdes de Recursos Humanos — DASIS/SRH/MP, visa orientar as instituicGes federais de ensino
quanto a implementagéo do disposto na Medida Provisoria n° 295, de 29 de maio de 2006,

| CARREIRA DO MAGISTERIO SUPERIOR
1. Classe de Professor Associado (Art. 4°, inciso Il)

A implantacéo da classe de professor associado devera ser precedida da edicéo de Portaria pelo
Ministério da Educacéio que estabelecera critérios para avaliagdo do desempenho académico, cuja
publicacéo esta prevista para a primeira quinzena de junho de 2006.

A parti da publicago da Portaria, cada instituicéo tera 60 dias para promover a avaliagdo de
desempenho com vistas ao acesso a nova classe da carreira

A progresséo para a classe de Professor Associado devera ser publicada em Boletim Interno
cabendo a drea de recursos humanos promover os acertos financeiros dela decorrentes.

A adequacdo do sistema SIAPE para a nova estrutura da carreira do magistério superior ja esta
sendo providenciada pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orcamento e
Gestdo que, oportunamente, divulgara pelo SIAPE orientagbes relativas 4 estrutura dos cargos e
respectivas classes.

Com relagéio ao calculo das vantagens referentes aos arts. 184 da Lei n° 1.711/52 e art. 192 da Lei
8.112/90, as areas de RH deverdo proceder ao acerto dos parametros no SIAPE, considerando a nova
classe de Professor Associado criada pela MP n® 295/2006

2. Incentivo a titulagéo (art. 6°)
A implementagéio dos novos percentuais de incentivo a titulagéo e o pagamento dos valores

retroativos a janeiro de 2006 ficaréo a cargo do SIAPE e seréo efetuados na folha de pagamento do més de
junho de 2006

3. Tabela de vencimentos (art. 7°)

A nova tabela de vencimentos constante do anexo IV da MP n° 295/06, sera implantada pelo SIAPE
a partir da folha de pagamento do més de junho de 2006, com retroatividade a maio de 2006,

4. Gratificagdo de Estimulo a Docéncia (arts. 8° e 9°)

A implantacdo dos novos valores da GED devera ocorrer em julho de 2006, cabendo a cada
instituicéo operacionalizar os célculos em conformidade com os artigos 8°, 9° e anexo V da MP n°® 295/06.




[image: image2.png]Ministério da Educacgio
Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenacéo Geral de Gestao de Pessoas

NOTA TECNICA N° 006 /2006/CGGP/SAA/MEC

Ementa: Orienta as instituicGes federais de
ensino quanto a implementacéo do disposto na
Medida Proviséria n° 295, de 29 de maio de
20086, publicada em 30/05/2006.

Complementando as informacdes trazidas pela Nota Técnica n°
05/20086, que orienta as instituicdes federais de ensino quanto & implementacéo do
disposto na Medida Proviséria n® 295, de 29 de maio de 2006, cumpre-nos
esclarecer que:

* A permanéncia do professor por dois anos no ultimo nivel da Classe é regra
geral para a progressdo na Carreira do Magistério e se aplica de igual
forma para a progresséo do Professor de 1° e 2° Graus para a Classe
Especial. Deve-se observar, entretanto, que além desse intersticio, o
docente deve também cumprir os requisitos estabelecidos no §3° do art. 13
ou art. 14 da MP n° 295/2006

* Para efeito do que dispde o caput do art. 13 da MP n° 295/2006, devera ser

considerado o que estabelece a Portaria Ministerial n® 475, de 26 de agosto
de 1987.

Brasilia, 20 de junho de 2006.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Coordenadora-Geral de Gestéo de Pessoas




Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos. Dever do Estado.


[image: image3.jpg]